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BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO

Empresa de torres de 
telecomunicações tem

intenção de se instalar em 
Barra do Piraí 

A Desarrolos Terrestres, empresa peruana de construção de torres de 
telecomunicações, visitou o município de Barra do Piraí, na manhã de 
quinta, 5. O motivo foi que há interesse do grupo em se instalar em cinco 
cidades do Brasil; e uma das escolhidas foi Barra do Piraí. Parte da dire-
toria da Dessarolos esteve no gabinete do prefeito Mario Esteves, onde 
entregou um portfólio dos serviços e a carta de intenções para a entrada 
em solo barrense.  Página 18
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GOVERNO

EMENTA: DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO PARA PARCERIA PÚBLICO PRIVADA PARA A FINALIDADE QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona 
na seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo de Barra do Piraí à adoção das tratativas necessárias objetivando firmar parceria público privada para a oposição de sinal-
ização eletrônico informativa da circulação de composição ferroviárias.

Parágrafo Único – Para efeito desta lei tal sinalização deverá anteceder à via férrea em distância suficiente para a minimização de seus efeitos no trânsito rodoviário, 
proporcionando alternativas viáveis para o tráfego.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, podendo ser regulamentada por específico decreto a ser editado 
pelo Poder Executivo.
 
   

GABNETE DO PREFEITO,04 DE OUTUBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 134/2018
Autor:  Valdecir Groetaers Pegas

LEI MUNICIPAL Nº 3033 DE 04 DE OUTUBRO DE  2018

PORTARIA Nº 980/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art.   1º -  DESIGNAR, o servidor IVAN DE OLIVEIRA CZABA – mat. 410, para ser 
gestor da fiscalização do Contrato nº 015/2016, firmado com a Empresa VALLE 
SUL SERVIÇOS DE MINERAÇÃO LTDA, Processo nº 16.148/15, cujo objeto é a 
drenagem e pavimentação em CBUQ nas Ruas Luis Camerano, Santos Dumont, 
14 de março e Wanderley de Sousa – Bairro Belvedere, neste município, a contar 
de 03/10/2018, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas 
no Memorando nº 340-SMOP. 

Art. 2ºO servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente de atender as 
instruções determinadas no Memorando Nº048/2015, da Controladoria Geral do 
Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a 03/10/2018.

GABINETE DO PREFEITO, 03 DE OUTUBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 981/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1ºDESIGNAR, a professora GABRIELA VIANA DUTRA, matrícula 7882, para a  
função de Coordenadora de Turno da Creche Municipal Helena Figner, com grat-
ificação de 20% (vinte por cento) do seu vencimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/10/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 03 DE OUTUBRODE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 712/sme/2018
smg/ebmp
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PORTARIA Nº 982/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

CONSIDERANDO a reunião entre o Exmo. Sr. Prefeito Municipal e a Controladoria 
Geral doMunicípio, no dia 03 de outubro de 2018, onde ficou acordado o início 
de projeto para reformulação dos procedimentos de aquisição no Poder Execu-
tivo Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de uma normatização para os procedimentos de 
aquisição de bens e serviços;

CONSIDERANDO a proposta de reformulação do procedimento geral de aqui-
sição no âmbito do Poder Executivo Municipal de Barra do Piraí, com base na 
Gestão de Riscos.

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, Comissão Especial que tem como objetivo avaliar e propor novo 
procedimento para as aquisições, com base na Gestão de Riscos, afim de dar 
maior celeridade no processo, obtenção de maior vantajosidade e ampliação da 
segurança jurídica a saber: 
Presidente: Wendel Barbosa Caruso – Controlador Geral do Município
Membros: 
- Névio Capistrano da Silva Neto – Procurador Geral do Município 
- Sérgio Augusto Ribeiro de Souza – Controlador Setorial de Saúde
- Patrícia Tertuliano de Oliveira – Coordenador de Controladoria
- Sérgio Espindula Lumertz – Coordenador de Auditoria
- Luciana Aparecida Francisco – Coordenador de Transparência
- Marilucia de Oliveira Andrade – Coordenador de Análise Processual
- Ailce Malfetano Mattos – Gerencia Especial de Saúde
- Juliana Lucas Fiuza – Assessor Técnico Consultivo 

Art. 2º - O Controlador Geral do Município deverá cientificar os designados para 
início dos trabalhos, o qual se dará após a publicação da referida Portaria.

Art. 3º - O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 (noventa) dias, podendo 
ser prorrogada por igual período.
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 04DE OUTUBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 14.914/18
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 983/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art.   1º -  DESIGNAR, o servidorJORGE UBIRAJARA DANTAS – mat. 0757, para ser 
gestor da fiscalização do Contrato nº 059/2018, firmado com a Empresa PETRO-
BRÁS DISTRIBUIDORA S/A, Processo nº 1277/2018, cujo objeto é a aquisição de 
gasolina e óleo diesel para abastecimento dos veículos da frota da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificação técnica no Termo de Referência.

Art. 2ºO servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente de atender as 
instruções determinadas no Memorando Nº048/2015, da Controladoria Geral do 
Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE OUTUBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 98/2018 - sms
smg/ebmp

PORTARIA Nº 984/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art.   1º -  DESIGNAR, o servidorJORGE UBIRAJARA DANTAS – mat. 0757, para ser 
gestor da fiscalização do Contrato nº 046/2018, firmado com a Empresa MAR-
VIN LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI - ME, Processo nº 3487/2017, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação 
de veículos, com manutenção preventiva e corretiva, tipo rodoviário, adapta-
do como Unidade Móvel de Odontologia “Odonto Móvel” e Unidade Móvel de 
Saúde de Multespecialidades – Saúde Móvel, conforme Termo de Referência.

Art. 2ºO servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente de atender as 
instruções determinadas no Memorando Nº048/2015, da Controladoria Geral do 
Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE OUTUBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 98/2018 - sms
smg/ebmp
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PORTARIA Nº 985/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art.   1º -  DESIGNAR, o servidorJORGE UBIRAJARA DANTAS – mat. 0757, para ser 
gestor da fiscalização do Contrato nº 016/2018, firmado com a Empresa FRET LO-
CAÇÃO, PARQUEAMENTO E ADMINISTRAÇÃO LTDA Processo nº 846/2018, cujo 
objeto a formação de registro de preços para a contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de locação de veículos automotor “minibus”, 
conforme especificações da cláusula primeira do contrato.

Art. 2ºO servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente de atender as 
instruções determinadas no Memorando Nº048/2015, da Controladoria Geral do 
Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE OUTUBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 98/2018 - sms
smg/ebmp

PORTARIA Nº 986/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art.   1º -  DESIGNAR, o servidorANTÔNIO MAURO PIMENTA DA SILVA – mat. 
9666, para ser gestor da fiscalização do Contrato nº 117/2018, firmado com a 
FUNDAÇÃO DE APOIO A SERVIÇOS TÉCNICOS, ENSINO E FOMENTO A PESQUI-
SAS – FUNDAÇÃO ASTEF, Processo nº 10.938/18, cujo objeto é a contratação de 
empresa ou organização não governamental ou instituição de ensino e pesqui-
sa especializada naárea de engenharia para realização de serviços de análise e 
parecer quanto aos Projetos de Gestão, Estruturação, Estudos e Procedimentos 
de Manifestação de Interesse – PMI do Município de Barra do Piraí – RJ, apresen-
tados na Chamada Pública nº 001/2017.

Art. 2ºO servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente de atender as 
instruções determinadas no Memorando Nº048/2015, da Controladoria Geral do 
Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
975/18.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE OUTUBRODE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac/ebmp

PORTARIA Nº 987/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art.   1º -  DESIGNAR, o servidorJORGE UBIRAJARA DANTAS – mat. 0757, para ser 
gestor da fiscalização do Contrato nº 005/2017, firmado com a Empresa FRET 
LOCAÇÃO, PARQUEAMENTO E ADMINISTRAÇÃO LTDA Processo nº 2655/17, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de veículos automotor, conforme especificações da cláusula primeira do 
contrato.

Art. 2ºO servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente de atender as 
instruções determinadas no Memorando Nº048/2015, da Controladoria Geral do 
Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE OUTUBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 98/2018 - sms
smg/ebmp

PORTARIA Nº 988/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art.   1º -  DESIGNAR, o servidorJORGE NUNES BAPTISTA – mat. 9574, para ser 
gestor da fiscalização do Contrato nº 120/2018, firmado com a Empresa BAZAR 
SÃO DOMINGOS NETO EIRELI - MEProcesso nº 9590/18, cujo objeto é a aquisição 
de material de marcenaria, para atender as necessidades das Unidades Escolares 
da Rede Municipal de Ensino e Secretaria Municipal de Educação, conforme Ter-
mo de Referência.

Art. 2ºO servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente de atender as 
instruções determinadas no Memorando Nº048/2015, da Controladoria Geral do 
Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE OUTUBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 9590/18
smg/ebmp
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PORTARIA Nº 989/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DEMITE, a pedido, a servidoraMARCELA ADRIANA LEAL DOS SANTOS, matrícula 6911,do cargo de Professor II Educação Infantil e 1º Segmento do Ensino 
Fundamental, na forma do artigo 64, da Lei Municipal nº 326, de 28 de abril de 1997.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 15/09/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE OUTUBRODE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 218/2018 – fns/smrh
smg/ebmp

PORTARIA Nº 990/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DEMITE, a pedido, a servidoraGLAUCE DOS SANTOS MATTOS, matrícula 7249,do cargo de Pedagogo – Orientador Pedagógico, na forma do artigo 64, da Lei 
Municipal nº 326, de 28 de abril de 1997.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01/10/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE OUTUBRODE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 218/2018 – fns/smrh
smg/ebmp

PORTARIA Nº 991/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO, o Memorando nº 0337/PGM/2018, da Procuradoria Geral do Município;

CONSIDERANDO, a Portaria nº 386/2018, de 16/04/2018, que NomeouMyrian Feijó Furtado Quintanilha para o cargo em comissão de Chefe de Controle Processual 
Administrativo – Nível CNA-2;

CONSIDERANDO, a Portaria nº 388/2018, de 16/04/2018, que NomeouMaria Aparecida Castilho para o cargo em comissão de Chefe de Controle Processual Conten-
cioso – Nível CNA-2

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR as Portarias nº 386 e 388/2018, de 16 de abril de 2018, no tocante a nomeação das servidoras Myrian Feijó Furtado Quintanilhae Maria Aparecida 
Castilho que passam a ocupar os cargos de Chefe de Controle Processual Contencioso e Chefe de Controle Processual Administrativo, respectivamente.

Art. 2º - Ficam ratificados os demais termos das referidas portarias.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sem prejuízo dos atos já praticados.
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE OUTUBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 337PGM/2018
smg/ebmp
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ADMINISTRAÇÃO

INSTRUMENTO: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº015/2016.

PARTES: O Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí eoempresaValle Sul Serviços e Mineração Ltda.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 015/2016, por 240 (duzentos e quarenta) dias.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16148/2015

VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 03 de outubro de 2018.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 123/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a  empresa LC Castro Ferreira Materiais de Con-
strução – ME. 

OBJETO: Aquisição de Material de Construção (Fundação)

VALOR: R$ 211.380,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12454/2018

VIGÊNCIA: 28/09/2018 à 26/11/2018

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei Municipal nº 961/2005, De-
creto Municipal nº 106/2005 e Decreto Municipal 125/2010.

DATA DA ASSINATURA: 28 de setembro de 2018.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 124/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Multinegócios Serviços de Construções 
e Comércio de Materiais EIRELI –ME.

OBJETO: Aquisição de Material de Construção e Ferramentas. 

VALOR: R$ 133.585,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12451/2018

VIGÊNCIA: 02/10/2018 à 01/01/2019.

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei Municipal nº 961/2005, De-
creto Municipal nº 106/2005 e Decreto Municipal 125/2010.

DATA DA ASSINATURA: 02 de outubro de 2018.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 125/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Eficaz Comércio de Gás LTDA.

OBJETO: Aquisição de Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) para Botijas de Gás de 13 kg e 45 Kg para atender às necessidades da 
Prefeitura de Barra do Piraí e suas Secretarias. 

VALOR: R$ 16.466,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11505/2018

VIGÊNCIA: 04/10/2018 à 03/10/2019.

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei Municipal nº 961/2005, 
Decreto Municipal nº 106/2005. 

DATA DA ASSINATURA: 04 de outubro de 2018.

EXTRATO CONTRATUAL
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Item DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

3 BROMAZEPAN 6 MG cx c/ 30 cp CX 1360 R$ 11,57 R$ 15.735,20

6 CARBAMAZEPINA 400 MG cxs c/ 30 cp CX 156 R$ 17,39 R$ 2.712,84

9 CLOMIPRAMINA 25MG cx c/ 20 cp CX 229 R$ 21,85 R$ 5.003,65

VALOR TOTAL R$ 23.451,69

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 126/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa S Jorge C. Monteiro – ME. 

OBJETO: Aquisição de Cartuchos de Toners e Tintas Originais para Impressoras de Jato de Tinta e Cartucho para Impressoras Lasers (Lote 
01).

VALOR: R$ 6.128,98

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3789/2018

VIGÊNCIA: 04/10/2018 à 03/10/2019.

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei Municipal nº 961/2005, 
Decreto Municipal nº 106/2005. 

DATA DA ASSINATURA: 04 de outubro de 2018.

EXTRATO CONTRATUAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2018
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 61/2018

Partes: Fundo Municipal de Saúde e a empresa MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI – ME. CNPJ: 20.918.668/0001-20.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DE DIVERSOS 
PROGRAMAS, COMO CENTRO DE APOIO PSICO SOCIAL (CAPS), SAÚDE DA MULHER, TABAGISMO, ATENÇÃO BÁSICA (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E PROGRAMA DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA), DST/AIDS, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Reg-
istro de Preços (Anexo I). Processo n º 517/2018.

Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Data da Assinatura: 24 de setembro de 2018.
Valor Total: R$ 23.451,69 (vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e sessenta e nove centavos).
Assinado: Juberto Folena de Oliveira Júnior – Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2018
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 61/2018

Partes: Fundo Municipal de Saúde e a empresa FBC DE NITERÓI COMÉRCIO E SEVIÇOS EIRELI – EPP. CNPJ: 22.341.240/0001-92.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DE DIVERSOS 
PROGRAMAS, COMO CENTRO DE APOIO PSICO SOCIAL (CAPS), SAÚDE DA MULHER, TABAGISMO, ATENÇÃO BÁSICA (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E PROGRAMA DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA), DST/AIDS, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Reg-
istro de Preços (Anexo I). Processo n º 517/2018.
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Item 
SIST.

Descrição Unidade Quantidade      VALOR 
UNITÁRIO  (R$)

VALOR TOTAL (R$)

01 Sulfato de Alumínio Sólido (Especificações de acordo com o item 7.3 
do termo de referência anexo) - embalagens de 25 Kg,

  kg 147.600 R$ 1,20 R$ 177.120,00 

02 Hidróxido de Cálcio - Cal Hidratada (Especificações conforme o item 
7.3 do termo de referência anexo) - embalagens de 20 Kg

   kg     3.640 R$ 0,86 R$ 3.130,40

TOTAL GERAL R$ 180.250,40

Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Data da Assinatura: 24 de setembro de 2018.
Valor Total: R$ 174.424,44 (cento e setenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e     quarenta e quatro centavos).
Assinado: Juberto Folena de Oliveira Júnior – Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2018
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 017/2018.

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa BRLINETECH LTDA – EPP. CNPJ: 44.521.052/0001-89.
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA PARA ATENDER TO-
DAS AS 10 ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações 
desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo nº 12.630/2017.

Data da Assinatura: 18 de setembro de 2018.
Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor Total: R$ 180.250,40 (cento e oitenta mil, duzentos e cinqüenta reais e quarenta centavos).
Mário  Reis Esteves: Prefeito 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2018
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 017/2018.

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa ARCH QUÍMICA BRASIL LTDA. CNPJ: 43.677.178/0010-75.
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA PARA ATENDER TO-
DAS AS 10 ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações 
desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo nº 12.630/2017.

Item 
SIST.

Descrição Unidade Quantidade      VALOR 
UNITÁRIO  (R$)

VALOR TOTAL (R$)

03 Hipoclorito de Cálcio (Pastilhas) (Especificações de acordo com o 
item 7.3 do termo de referência anexo) - embalagens em baldes de 
14kg

kg 49.098 R$ 12,67 R$ 622.071,66 

TOTAL GERAL R$ 622.071,66

Data da Assinatura: 18 de setembro de 2018.
Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor Total: R$ 622.071,66 (seiscentos e vinte e dois mil, setenta e um reais e sessenta e seis centavos).
Mário  Reis Esteves: Prefeito 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2018
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 017/2018.

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa G R  INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. CNPJ: 03.157.268/0001-20.
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA PARA ATENDER TO-
DAS AS 10 ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações 
desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo nº 12.630/2017.

Item 
SIST.

Descrição Unidade Quantidade      VALOR 
UNITÁRIO  (R$)

VALOR TOTAL (R$)

04 Policloreto de Alumínio (Especificações de acordo com o item 7.3 
do termo de referência anexo) - embalagens (bombonas) de no 
máx. 60kg

kg 60.000 R$ 2,23 R$ 133.800,00 

TOTAL GERAL R$ 133.800,00

Data da Assinatura: 18 de setembro de 2018.
Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor Total: R$ 133.800,00 (cento e trinta e três mil e oitocentos reais).
Mário Reis Esteves: Prefeito 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2018
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 063/2018

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA. 
CNPJ: 13.258.431/0001-02.
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE CAUQ CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS E ÀGUA E ESGOTO, conforme  as  especificações  contidas  no  Edital  de  Pregão  Eletrônico 
para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de 
Preços (Anexo I). Processo nº 3584/2017.

Item 
SIST.

Descrição Unidade Quantidade      VALOR 
UNITÁRIO  (R$)

VALOR TOTAL (R$)

1 Concreto asfáltico usinado a quente para aplicação a frio, a base de 
CAP 50/70, não emulsionado, composto de agregados pétreos de 
granulometria especifica, produtos químicos e petroquímicos com 
ausência de destilados de alcatrão de hulha, acondicionados em 
sacos multifoliados de papel kraft, com 25 kg e garantia de estoca-
gem de 12 meses.
Peneira                    Porcentagem que passa
1/2” (12,5mm)                          100            
3/8”(9,52mm)                            98- 100   
4” (4,76 mm)                             10  -  27   
10” (2,00 mm)                      0,5  -  10
200” (0,074mm)                        0,5  -   5  
a) Teor de betume: 4,0 a 5,0%
b) Densidade Aparente: 1,50 a 1,75 (g/cm³)
c) Teor de umidade: 0 a 0,2%
d) Adesividade: no mínimo Boa

Und 6.408 R$ 16,90 R$108.295,20

2 CAUQ Concreto Asfáltico Usinado a Quente, produzido em usina 
específica com temperatura mínima de 130º, processada com CAP 
50/70 dosado entre 5 e 6%, com controlador de termoplastici-
dade, agregados minerais gnáissicos graduados 100% menor que 
3/8” produzidos em moinhos autógenos de eixo vertical (Vertical 
Shaftimpact – VSI), permitindo estocabilidade por até ou 30 dias a 
granel, cura por compactação com percentual de vazios entre 3 e 
5, aplicação em qualquer condição climática, inclusive na presença 
de água, dispensando pintura de ligação em locais com borda de 
ancoragem não inferior a 30 mm, resultando em uma mistura com 
estabilidade mínima 1000 kgf e flexibilidade compatível com o 
funcionamento elástico da estrutura e condições de rugosidade 
proporcionando segurança adequada ao tráfego, granel.

Tonelada 1.008 R$ 540,00 R$ 544.320,00
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VALOR TOTAL : R$ 652.615,20 (Seiscentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e quinze 
 reais e vinte centavos)

Data da Assinatura: 19 de setembro de 2018.
Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor Total: R$ 652.615,20 (seiscentos e cinqüenta e dois mil, seiscentos e quinze reais e vinte centavos.
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal. 

AMBIENTE

A Secretaria Municipal do Ambiente torna publico que concedeu as seguintes Licenças Ambientais:

Tipo de 
Licença

Nº Empresa CNPJ/CPF Atividade Processo Coordenada 
UTM

Validade

DISLAM 086/2018 Márcia Rocha Pragana 
de Mattos Assessoria e 
Estacionamento

29.928.719/0001-79 Estacionamento de veículos (COD 
52.23-1-00) e demais códigos do 
CNPJ (COD 74.10-2-99), (COD 82.19-
9-99), (COD 82.99-7-03), (COD 82.99-
7-07) e (COD 82.99-7-99)

6.326/2018 23K 620915;
7514723

DISLAM 094/2018 Enedir de Deus Venân-
cio do Patrocínio

20.684.928/0001-40 Comércio varejista de hortifrutigran-
jeiros (COD 47.24-5-00) e o código     
(COD 56.11-2-03)

11.573/2018 23k 619351;
7514822

DISLAM 095/2018 BSS Comércio de Gás e 
Água EIRELI - EPP

28.699.198/0001-62 Comércio Varejista de gás liquefeito 
de petróleo ( COD 47.84-9-00) e de-
mais códigos do CNPJ (COD 47.23-7-
00)

11.831/2018 23K 621686;
7516053

DISLAM 101/2018 Rosane Brown de Aze-
vedo Leite

30.631.024/0001-00 Comércio varejista de outros artigos 
usados (COD 47.85-7-99)

11.571/2018 23K 622893;
7509160

DISLAM 105/2018 Município de Barra do 
Piraí

28.576.080/0001-47 Outras atividades auxiliares a trans-
portes terrestres não especificadas 
anteriormente (COD 52.29-0/99) 
/ Armazenamento temporário de 
resíduos reutilizáveis

13.334/2018 23k 618658;
7511336

DISLAM 108/2018 Jefferson do Nasci-
mento Parreira

27.954.522/0001-89 Atividades paisagísticas (COD 81.30-
3-00) e demais códigos do CNPJ 
(COD 43.30-4-05), (COD 43.30-4-04), 
(C0D 82.91-1-00), (COD 53.20-2-02), 
(COD 43.22-3-01), (COD 79.11-2-00), 
(COD 43.21-5-00), (COD 43.99-1-03), 
(COD 53.20-2-01), (COD 37.02-9-00) e 
(COD 25.99-3-01) 

11.456/2018 23k 610759;
7511507

LAS 679/2018 Gonçalves Toldos e 
Decorações LTDA - ME

05.429.963/0001-29 Comércio varejista de outros arti-
gos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente (COD 
47.59-8-99) e demais códigos do 
CNPJ (COD 77.39-0-03), (COD 25.12-
8-00), (COD 25.42-0-00), (COD 32.99-
0-04) e (COD 43.29-1-01)

3.682/2017 23K 622711;
7508451

05/07/2023

LEEM 682/2018 Silveira Mineração e 
Comércio LTDA - ME

20.984.115/0001-75 Extração não artesanal de areia e 
seixo rolado (COD 08.10-0-06), e o 
código (COD 47.44-0-99)

10.231/2015 23K 613214;
7512463

28/08/2020

LI 687/2018 Álvaro Luiz Marques 416.054.707-91 Obras de terraplenagem (COD 43.13-
4-00 ) / Aterro para nivelamento de 
greide 12.146,757m³

9.567/2018 23K 626529;
7519087

13/09/2020
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AVERBAÇÃO DE LICENÇA268/2017

Conforme o que consta às folhas 243 do Processo Administrativo 11.888/2011, AVERBAMOS a LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 0599/2017, de forma a alterar dígito do 
CNPJ:
Na linha 8, da Página 1 de 4 aonde lê -se:
CNPJ: 39.753.074/0001-43.
Leia-se:
CNPJ: 39.753.074/0001-34
Ficam mantidas todas as condicionantes da LO 0599/2017.

Barra do Piraí, 23 de outubro de 2017

LUÍS ANTONIO BRAGA GRANDE
Secretario Municipal do Ambiente

Edital nº247/2018

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 849/2016, 
consta a Notificação nº 0141/2018 (DLIAM), de 13/09/2018, para a empresa Bar-
oneza de Barra do Piraí Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 04.337.970/0001-38, 
localizada na Praça Oliveira Figueiredo, nº 64, bairro Centro, Barra do Piraí/RJ, 
para apresentar cópia dos seguintes documentos, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar do recebimento desta: 1- Comprovante de limpeza da caixa de gordura e 
fossa (manifesto de resíduos); 2- Comprovante de dedetização; 3- Comprovante 
de endereço do restaurante, conforme outros documentos apresentados no 
número 64; e 4- Certificado da Vigilância Sanitária dentro da validade. Para con-
star lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 01 de outubro de 2018.

Ana Raquel da Cunha Ferreira
Mat. 7973– Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº248/2018

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
11.229/2017, consta a Notificação nº 0148/2018 (DLIAM), de 13/09/2018, para 
a empresa Svili Industrial Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 73.873.481/0001-13, 
localizada na Rua Coronel Nóbrega, nº 177, bairro Química, Barra do Piraí/RJ, in-
formando que a Secretaria Municipal do Ambiente concedeu o prazo de 60 (ses-
senta) dias, a contar do recebimento desta, para cumprimento da condicionante 
6 da LO nº 680/2018. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os 
devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 01 de outubro de 2018.

Ana Raquel da Cunha Ferreira
Mat. 7973– Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº249/2018

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
3.807/2018, consta a Notificação nº 0151/2018 (DLIAM), de 18/09/2018, para a 
empresa Nossa Loja Tem Materiais de Construção Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.416.303/0001-71, localizada na Rua José Alves Pimenta, nº 1.600, bairro Mata-
douro, Barra do Piraí/RJ, informando que o requerente deverá comparecer nesta 
Secretaria no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento desta, para retirar 
a Licença Ambiental. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os 
devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 01 de outubro de 2018.

Ivone Gonçalves Maia
Mat. 0153– Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº250/2018

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
11.000/2014, consta a Notificação nº 0152/2018 (DLIAM), de 18/09/2018, para 
Cinthia Soares da Silva, inscrita no CPF sob o nº 080.917.407-35, localizada na 
Rua Tiradentes, nº 50 – sala 503, bairro Centro, Barra do Piraí/RJ, para apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta, a Licença Ambiental. 
Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 01 de outubro de 2018.

Ivone Gonçalves Maia
Mat. 0153– Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

                

Edital nº251/2018

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
12.725/2016, consta a Notificação nº 0153/2018 (DLIAM), de 18/09/2018, para 
a empresa F de Paula Rodrigues Comércio e Retífica de Motores - Me, inscrita 
no CNPJ sob o nº 09.284.000/0001-35, localizada na Rua Angelino de Oliveira, 
nº 1.758, bairro Arthur Cataldi, Barra do Piraí/RJ, para apresentar no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento desta, Certidão de Demarcação da Faixa 
Marginal de Proteção, emitida pelo INEA. Para constar lavrei o presente edital, 
para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 01 de outubro de 2018.

Ivone Gonçalves Maia
Mat. 0153– Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº252/2018

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
7.002/2018, consta a Notificação nº 0154/2018 (DLIAM), de 18/09/2018, para a 
empresa M T Alvarenga Clínica Odontológica – Me, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.923.659/0001-76, localizada na Praça Nilo Peçanha, nº 42, 1º andar, bairro 
Centro, Barra do Piraí/RJ, informando que a Secretaria Municipal do Ambiente 
concedeu dilação de prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta, 
para cumprimento da Notificação nº 091/2018. Para constar lavrei o presente 
edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 01 de outubro de 2018.

Ivone Gonçalves Maia
Mat. 0153– Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente
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Edital nº253/2018

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
7.460/2018, consta a Notificação nº 0155/2018 (DLIAM), de 18/09/2018, para a 
empresa Barra Tecrad Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.328.955/0001-09, local-
izada na Rua Adácio Cândido de Matos, nº 39, bairro Oficinas Velhas, Barra do Pi-
raí/RJ, informando que a Secretaria Municipal do Ambiente concedeu dilação de 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta, para cumprimento da 
Notificação nº 087/2018. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam 
os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 01 de outubro de 2018.

Ivone Gonçalves Maia
Mat. 0153– Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº254/2018

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
12.022/2018, consta a Notificação nº 0156/2018 (DLIAM), de 24/09/2018, para 
a empresa Caldeiraria e Usinagem Martins Barra do Piraí Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.825.087/0001-48, localizada na Estrada São Sebastião, nº 297, Galpão 
0, Califórnia da Barra, Barra do Piraí/RJ, para apresentar no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta: 1- Manifesto de resíduo ou nota fiscal do 
descarte da sucata e do óleo usado; 2- Construir dique de contenção para o óleo 
usado com a capacidade de 20% a mais do volume estocado, em local coberto 
e apresentar comprovação de sua construção; 3- Projeto com dimensionamento 
da caixa separadora de água e óleo e relatório fotográfico comprovando sua in-
stalação; e 4- Organizar a sucata a ser descartada e local delimitado e apresentar 
comprovação de tal ação. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam 
os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 01 de outubro de 2018.

Ana Raquel da Cunha Ferreira
Mat. 7973– Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº255/2018

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo 
nº 1.303/2017, consta a Notificação nº 0157/2018 (DLIAM), de 24/09/2018, 
para a empresa Pneus Zero e Auto Peças Ltda-Me, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.304.553/0001-38, localizada na Rua Major Eduardo Nogueira de Oliveira, nº 
190, bairro Muqueca, Barra do Piraí/RJ, informando ao requerente que para o 
cumprimento da condicionante V da DISLAM 032/2017, não mais será necessária 
a apresentação semestral dos manifestos de resíduos da destinação dos pneus 
e das baterias inservíveis, porém os mesmos devem ser mantidos em arquivo 
para fins fiscalizatórios. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os 
devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 01 de outubro de 2018.

Ana Raquel da Cunha Ferreira
Mat. 7973– Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº256/2018

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
17.616/2016, consta a Notificação nº 0158/2018 (DLIAM), de 24/09/2018, 
para a empresa DMR Comércio de Pneus Ltda-Me, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.846.277/0001-72, localizada na Rua Prefeito Dr. Leon Camilli Legay, nº 77/81, 
bairro Nossa Senhora Santana, Barra do Piraí/RJ, informando ao requerente que 
para o cumprimento da condicionante 8 da LAS nº 627/2017, não mais será 
necessária a apresentação semestral dos comprovantes de descarte dos pneus 
inservíveis, porém os mesmos devem ser mantidos em arquivo para fins fiscaliza-
tórios. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais 
efeitos.

Barra do Piraí, 01 de outubro de 2018.

Ana Raquel da Cunha Ferreira
Mat. 7973– Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº257/2018

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
11.888/2011, consta a Notificação nº 0159/2018 (DLIAM), de 24/09/2018, para 
a empresa Construtora e Incorporadora Mil de Três Rios Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o nº 39.753.074/0001-34, localizada na Rua Presidente Vargas, nº 497, bair-
ro Centro, Três Rios/RJ, informando que o requerente deverá comparecer nesta 
Secretaria no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento desta, para retirar 
a Licença Ambiental. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os 
devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 01 de outubro de 2018.

Ana Raquel da Cunha Ferreira
Mat. 7973– Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

                

Edital nº258/2018

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
5.374/2011, consta a Notificação nº 0160/2018 (DLIAM), de 24/09/2018, para a 
empresa Kraft Wern Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 02.221.444/0001-82, localiza-
da na Avenida Vereador Chequer Elias, nº 4.000, bairro Vila Helena, Barra do Piraí/
RJ, informando que o requerente deverá comparecer nesta Secretaria no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento desta, para retirar a Licença Ambiental. 
Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 01 de outubro de 2018.

Ana Raquel da Cunha Ferreira
Mat. 7973– Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente
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Edital nº259/2018

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 12.532/2015, 
consta a Notificação nº 0162/2018 (DLIAM), de 28/09/2018, para a empresa Igreja Evangélica Congregacional Peniel em Barra do Piraí, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.900.290/0001-31, localizada na Rua Moreira dos Santos, nº 348, bairro Centro, Barra do Piraí/RJ, informando que a Secretaria Municipal do Ambiente concedeu 
dilação de prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta, para cumprimento da Notificação nº 005/2016. Para constar lavrei o presente edital, para que 
surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 01 de outubro de 2018.

Ana Raquel da Cunha Ferreira
Mat. 7973– Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº260/2018

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 14.082/2014, 
consta a Notificação nº 0163/2018 (DLIAM), de 28/09/2018, para Glaucia Zimermann, inscrita no CPF sob o nº 086.955.607-08, localizada na Rua Paulo de Frontin, nº 
139 – sala 502, bairro Centro, Barra do Piraí/RJ, informando que a Secretaria Municipal do Ambiente concedeu dilação de prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebi-
mento desta, para cumprimento da Condicionante 7 da LAS nº 472/2014. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 01 de outubro de 2018.

Ana Raquel da Cunha Ferreira
Mat. 7973– Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº261/2018

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 8.982/2017, 
consta a Notificação nº 0164/2018 (DLIAM), de 28/09/2018, para Marcus Vinícius Laureano Freire, inscrito no CPF sob o nº 007.507.037-50, localizado na Rua Carlos de 
Almeida e Souza, nº 98, bairro São Luís, Barra do Piraí/RJ, para apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta: 1- Autorização para intervenção 
em área de Preservação Permanente emitida pelo INEA; 2- Alvará de Construção emitido pela Secretaria Municipal de Obras Públicas; 3- Projeto contendo as medidas 
de contenção e estabilização dos taludes; 4- Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), Cópia da Carteira do Conselho de Classe e CPF do Responsável Técnico; 
5- Planta de Situação demonstrando o local onde solicita a “capina mecanizada” através do processo administrativo nº 13.545/2018, contendo coordenadas UTM e 
pontos de referência. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 01 de outubro de 2018.

Ana Raquel da Cunha Ferreira
Mat. 7973– Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

             

Edital nº262/2018

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 19.505/2015, 
consta a Notificação nº 0165/2018 (DLIAM), de 28/09/2018, para a empresa Mamma Mia Alimentação e Serviços Eireli-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 23.433.146/0001-
26, localizada na Praça Oliveira Figueiredo, nº 66, lote 5 e 6, bairro Centro, Barra do Piraí/RJ, para apresentar no prazo de 07 (sete) dias, a contar do recebimento desta, 
o cumprimento da Condicionante 7 da LAS nº 544/2016, sob pena de cancelamento da mesma. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e 
legais efeitos.

Barra do Piraí, 01 de outubro de 2018.

Ana Raquel da Cunha Ferreira
Mat. 7973– Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente
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SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 63/2018

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DE DIVERSOS PROGRAMAS, COMO CENTRO DE APOIO PSI-
CO SOCIAL (CAPS), SAÚDE DA MULHER, TABAGISMO, ATENÇÃO BÁSICA (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E PROGRAMA DE SAÚDE DA 
FAMILIA), DST/AIDS, ASSIM COMO OS PACIENTES ORIUNDOS DAS UNIDADES BÁSICA E ESTABELCIMENTO DE SAÚDE, conforme 
Termo Referência e do instrumento convocatório.

VALOR: R$ 3.980,51 (três mil e novecentos e oitenta reais e cinquenta e um centavos).

PROCESSO ADM.: 2466/2018

VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses contados a partir da data de assinatura, com posterior publicação no Boletim Oficial Eletrônico (BOE)

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo 
Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005, , Lei Municipal 1359/2007e o Decreto Municipal 125 de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 05 de outubro de 2018.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 65/2018

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DE DIVERSOS PROGRAMAS, COMO CENTRO DE APOIO PSI-
CO SOCIAL (CAPS), SAÚDE DA MULHER, TABAGISMO, ATENÇÃO BÁSICA (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E PROGRAMA DE SAÚDE DA 
FAMILIA), DST/AIDS, ASSIM COMO OS PACIENTES ORIUNDOS DAS UNIDADES BÁSICA E ESTABELCIMENTO DE SAÚDE, conforme 
Termo Referência e do instrumento convocatório.

VALOR: R$ 24.066,29 (vinte e quatro mil e sessenta e seis reais e vinte e nove centavos).

PROCESSO ADM.: 2465/2018

VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses contados a partir da data de assinatura, com posterior publicação no Boletim Oficial Eletrônico (BOE)

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo 
Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005, , Lei Municipal 1359/2007e o Decreto Municipal 125 de 2010.

DATA DA ASSINATURA:  05 de outubro de 2018.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 64/2018

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, OBJETIVANDO ATENDER A DIVERSOS PROGRAMAS COMO CENTRO DE APOIO PSICO SOCIAL 
(CAPS), SAÚDE DA MULHER, TABAGISMO, ATENÇÃO BÁSICA (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA), 
DST/AIDS, ASSIM COM PACIENTES ORIUNDOS DA UNIDADES BÁSICAS E ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, CONFORME TERMO 
REFERÊNCIA E DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

VALOR: R$ 42.448,40 (quarenta e dois mil e quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos).

PROCESSO ADM.: 2518/2018

VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses contados a partir da data de assinatura, com posterior publicação no Boletim Oficial Eletrônico (BOE)

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo 
Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005, , Lei Municipal 1359/2007e o Decreto Municipal 125 de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 05 de outubro de 2018.
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RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO Nº 25/2018
CONCURSO EDITAL 001/2016

Convocamos os candidatos, aprovados no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto  nº 097, de 13 de outubro de 2016, publicado no 
Boletim Municipal nº 873, de 17 de outubro de 2016.

Informamos que o não comparecimento do candidato supracitado à Secretaria Municipal de Recursos Humanos, no prazo inserto no aludido Decreto, com a docu-
mentação exigida, implicará em desistência ao cargo para o qual foi aprovado.

MAURICIO NOBUO MENEZES SASSAKI 13024-9 CIRURGIAO DENTISTA

EVELYN REIS ALVES CUNHA
KATIA PORTO PINHO

12763-9
6906-0

AUXILIAR DE SAUDE BUCAL

Comparecer à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data desta publicação.

CONVOCAÇÃO Nº 26/2018
CONCURSO EDITAL 001/2016

Convocamos os candidatos, aprovados no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto  nº 097, de 13 de outubro de 2016, publicado no 
Boletim Municipal nº 873, de 17 de outubro de 2016.

Informamos que o não comparecimento do candidato supracitado à Secretaria Municipal de Recursos Humanos, no prazo inserto no aludido Decreto, com a docu-
mentação exigida, implicará em desistência ao cargo para o qual foi aprovado.

FLAVIA DOS SANTOS AZEVEDO MATTOS 22566-5 ASSISTENTE SOCIAL

Comparecer à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data desta publicação.

Portarias aprovadas pela Secretaria de Recursos Humanos

    Processo Nome Tipo de Licença Prazo A PARTIR DE Nº PORTARIA

14411/2018 VANDERLÉIA DA SILVA PEREIRA WALDEMIRO LICENÇA PRÊMIO 30 DIAS 01/10/2018 1211/2018

14512/2018 MARILZA GONÇALVES DE OLIVEIRA LICENÇA PRÊMIO 30 DIAS 01/10/2018 1212/2018

13898/2018 CELSO IDEO DA SILVA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/10/2018 1213/2018

14248/2018 DEBORAH LEONARDO DE SOUZA MARTINS LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 23/09/2018 1214/2018

3750/2018 MARIA JOSÉ MONTEIRO LOOTENS LICENÇA PRÊMIO 30 DIAS 01/11/2018 1215/2018

8028/2018 MARIA FERNANDA PERMINIO DA SILVA CARVALHO LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/10/2018 1216/2018

OBRAS
Departamento de Pesquisa e Planejamento Urbano

EDITAL N.º 040/2018

O Secretário de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, Wlader Dantas Pereira, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, que foi lavrado o Auto de Infraçãon.º023/18,de 17/04/2018,em nome deSANDRA CRISTINA MAIA SIZINO,protocolado através do proces-
so nº13.341/2018de04/09/2018, por Obra irregularna Rua Malvina Reisnº 21, casa 1–Distrito de Dorândia,para constar lavrei o presente Edital, para que surtam os 
devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 04 de Outubro de 2018.

WLADER DANTAS PEREIRA
Secretário Municipal de Obras Públicas

SEMOP/mvae
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  A Desarrolos Terrestres, empresa peruana de construção de torres de telecomu-
nicações, visitou o município de Barra do Piraí, na manhã de quinta, 5. O motivo 
foi que há interesse do grupo em se instalar em cinco cidades do Brasil; e uma 
das escolhidas foi Barra do Piraí. Parte da diretoria da Dessarolos esteve no ga-
binete do prefeito Mario Esteves, onde entregou um portfólio dos serviços e a 
carta de intenções para a entrada em solo barrense. 
  A Desarrolos Terrestres é uma empresa especializada em viabilidade de estrutura 
de telecomunicações, para empresas de telefonia móvel e empresas de desenvolvi-
mento de projetos. No site, narra que ela possui 35 anos de larga experiência e está 
posicionada como uma das melhores no desenvolvimento deste tipo de infraestru-
tura. Atualmente, ela está em operações em diferentes países, como Colômbia, Peru, 
Argentina e nações da América Central, graças a modelos de negócios inovadores. 
  Segundo o gerente representante da Desarrolo no Brasil, Manolo Sosol, o desejo 
da empresa é se instalar em cinco cidades brasileiras (Belo Horizonte – MG; São 
Vicente e São Sebastião – SP; Recife – PE; e Barra do Piraí – RJ). Ele explicou que a 
intenção de vir para o município barrense se deu após a empresa estar em um dos 
encontros de prefeitos, em Brasília, e, lá, ter visto o interesse de Mario Esteves pela 
estrutura.
    “Vimos que o prefeito Mario Esteves se interessou pelo projeto e man-
tivemos contatos. Agora, viemos entregar esta carta de intenções para 
podermos investir cerca de R$ 1,5 milhão na construção destas tor-
res e estruturas para as operadoras. O retorno são os aluguéis para elas, 
e, à população, melhores acessos a estes serviços”, frisou o empresário. 
  O prefeito de Barra do Piraí, Mario Esteves, viu com bons olhos o desejo da empresa 
de vir para a cidade. Frisou que, agora, o próximo passo é montar uma licitação para 
esta outorga de 35 anos de exploração. Em contrapartida ao município, Mario Es-
teves propôs que, no edital, a cidade seja contemplada com a construção do Cen-
tro de Monitoramento, com câmeras, que vão auxiliar na segurança da população. 
  “Nosso município, hoje, é coberto por 70% de fibra óptica em seu território. A 
ideia é que chegue, brevemente, à totalidade. Com a empresa vencedora, assim 
como fizemos com o estacionamento rotativo e estamos finalizando o processo 
da água, o município ganha. E, neste caso, serão 50 câmeras, de início, que vão 
monitorar a cidade; depois, o desejo é de aumentar”, completa Mario.

Empresa de torres de telecomunicações tem
intenção de se instalar em Barra do Piraí 


